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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5247/2026, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Altera Horário Especial de Trabalho Instituído pela Lei Municipal nº445/2003, 23 de abril de 2003 e alterações posteriores para Motoristas do Município, que exerçam suas funções no transporte escolar.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com § 1º, do Art. 1º da Lei Municipal N°. 445/2003, e alterações posteriores;
D E C R E T A:

Art. 1° - Fica alterado o Horário Especial de Trabalho para os Motoristas do Município que exerçam suas funções no Transporte Escolar, em conformidade com o § 1º do Art. 1º da Lei Municipal N°. 445/2003, de 23 de abril de 2003, mantida a jornada normal de trabalho fixada na Lei Municipal N°336/2001, de 28 de dezembro de 2001, a seguir descrito:
I – PRIMEIRO ROTEIRO - DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

	TURNO
	HORÁRIO
	JORNADA

	1° - MANHÃ
	Das 06:45 às 08:30 horas
	1,45 (Uma hora e quarenta e cinco minutos)

	2° - MEIO-DIA
	Das 11:40 às 13:30 horas
	1,50 (Uma hora e cinquenta minutos)

	3° - TARDE
	Das 16:40 às 18:30 horas
	1,50 (Uma hora e cinquenta minutos)

	4° - NOITE
	Das 22:10 às 23:25 horas
	1,15 (Uma hora e quinze minutos)

	TOTAL DO HORÁRIO ESPECIAL (
	6,40 (Seis horas e quarenta minutos)


II – SEGUNDO ROTEIRO - DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

	TURNO
	HORÁRIO
	JORNADA

	1° - MANHÃ
	Das 06:45 às 08:30 horas
	1,45 (Uma hora e quarenta e cinco minutos)

	2° - MEIO-DIA
	Das 11:40 às 13:30 horas
	1,50 (Uma hora e cinquenta minutos)

	3° - TARDE
	Das 16:40 às 18:30 horas
	1,50 (Uma hora e cinquenta minutos)

	TOTAL DO HORÁRIO ESPECIAL (
	5,25 (Cinco horas e vinte e cinco minutos)


Art. 2º - Fica alterado o Horário Especial de Trabalho para os Motoristas do Município que exerçam suas funções no Transporte Escolar, em conformidade com § 3º do Art. 3º da Lei Municipal N°. nº2309/2021, de 22 de junho de 2021, mantida a jornada normal de trabalho fixada na Lei Municipal N°336/2001, de 28 de dezembro de 2001, a seguir descrito:
II - SEGUNDO ROTEIRO COM REDUÇÃO DE TURNO - DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA

	TURNO
	HORÁRIO
	JORNADA

	1° - MANHÃ Segunda a Quinta-feira
	Das 6:30 às 8:30 horas
	2,00 (Duas horas) 

	      MANHÃ

Sexta-feira
	Das 6:30 às 12:00 horas
	- (Horário já computado de segunda a quinta-feira)

	2° - MEIO-DIA
	Das 11:30 às 18:15 horas
	6,45 (Seis horas e quarenta e cinco minutos) 

	TOTAL DO HORÁRIO ESPECIAL (
	8,45 (Oito horas e quarenta e cinco minutos) 


Art. 3° - Fica revogado o Decreto nº4974/2025, de 17 de março de 2025.
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroagindo a 19 de fevereiro de 2026.
NOVO CABRAIS, 25 de fevereiro de 2026.
                                                                      Leodegar Rodrigues
                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

      Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

